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PAUTA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
 
Data:  6 de fevereiro 2020 
Horário: 13h30 
 

1. Aprovação da ata da 5ª sessão do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 
2. Expedientes: 

Matérias de pessoal docente ad referendum: 
I. Processos de progressão funcional: 

a. 23804.500351/2019-84 - Progressão Funcional, de Professor Adjunto nível I da 
classe C para Adjunto nível II da classe C, do docente Karl Gerhard Seibert. 

b. 23804.000280/2019-14 - Progressão Funcional, de Professor Adjunto nível I da 
classe C para Adjunto nível II da classe C, do docente Marcos Carvalho Lopes. 

c. 23804.000488/2019-33 - Progressão Funcional, de Professor Adjunto nível II da 
classe A para Adjunto nível I da classe C, da docente Cristiane Santos Souza. 

d. 23282.509842/2019-27- Progressão Funcional, de Professor Adjunto nível I da 
classe C para Adjunto nível II da classe C, da docente Emanuella Silva Joventino 
Melo. 

e. 23282.505375/2019-66 - Promoção Funcional, de Professor Assistente A da classe 
A para Professor Adjunto A da classe A, da docente Vanessa Teixeira de Freitas 
Nogueira. 

f. 23282.509045/2019-40 - Progressão Funcional, de Professor Adjunto nível III da 
classe C para Adjunto nível IV da classe C, do docente Francisco Washington Araújo 
Barros Nepomuceno. 

II. Processos de estágio probatório: 
a. 23282.506982/2019-43 - Aprovação em estágio probatório do docente Igor  

Monteiro Silva. 
b. 23804.500528/2019-42 - Aprovação em estágio probatório da docente Jucélia 

Bispo dos Santos. 
 
Matérias de Graduação ad referendum: 

III. Homologação, ad referendum, da Resolução nº 36/2019/CONSEPE, que aprovou a que 

aprovou o número de vagas a serem ofertadas para o ingresso no semestre 2020.2 nos 

cursos de graduação da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-

Brasileira – Unilab, por meio do Sistema de Seleção Unificada – SiSU. Processo: 

23282.507579/2019-31. Relatora: Sueli da Silva Saraiva. 

IV. Homologação, ad referendum, da Resolução nº 37/2019/CONSEPE, que aprovou o 

número de vagas a serem ofertadas para o ingresso no semestre 2020.2 nos cursos de 

graduação da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira – 

Unilab, por meio do Processo Seletivo de Estudantes Estrangeiros – PSEE. Processo: 

23282.507579/2019-31. Relatora: Sueli da Silva Saraiva. 
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V. Homologação, ad referendum, da Resolução nº 39/2019/CONSEPE, que aprovou o 
número de vagas a serem ofertadas para o ingresso no semestre 2021.1 nos cursos de 
graduação da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira – 
Unilab, por meio do Sistema de Seleção Unificada – SiSU. Processo: 
23282.508933/2019-45. Relatora: Sueli da Silva Saraiva. 

VI. Homologação, ad referendum, da Resolução nº 40/2019/CONSEPE, que aprovou o 
número de vagas a serem ofertadas para o ingresso no semestre 2021.1 nos cursos de 
graduação da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira – 
Unilab, por meio do Processo Seletivo de Estudantes Estrangeiros – PSEE. Processo: 
23282.508933/2019-45. Relatora: Sueli da Silva Saraiva. 

VII. Homologação, ad referendum, da Resolução nº 41/2019/CONSEPE, que reedita, com 
alterações, a Resolução nº 47/2018/CONSUNI, de 18 de dezembro de 2018, que 
aprovou o Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Humanidades, Bacharelado, 
regime semestral, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira (Unilab). Processo: 23282.012131/2016-91. Relator: Edson Holanda Lima 
Barboza. 

VIII. Homologação, ad referendum, da Resolução nº 42/2019/CONSEPE, que aprovou a 
regulamentação para a seleção de estudantes estrangeiros para os cursos de 
graduação, na modalidade presencial, da Universidade da Integração Internacional da 
Lusofonia Afro-Brasileira – Unilab. Processo: 23282.503622/2019-90. Relator: Daniel 
Freire de Sousa. 

IX. Homologação, ad referendum, da Resolução nº 44/2019/CONSEPE, que reedita a 
Resolução nº 20/2018/CONSUNI, de 16 de julho de 2018, que aprova o Projeto 
Pedagógico do Curso de Graduação em Engenharia de Computação, Bacharelado, 
regime semestral, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira - Unilab. Processo: 23282.014869/2017-74. Relator: Allberson Bruno de 
Oliveira Dantas. 

X. Homologação, ad referendum, da Resolução nº 46/2019/CONSEPE, que aprova o 
regulamento que institui a Comissão de Verificação e Validação de Autodeclaração - 
CVVA e os procedimentos para aferição de veracidade de candidatos autodeclarados 
Pretos, Pardos e Indígenas - PPIs no acesso aos Cursos de Graduação da Universidade 
da Integração da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab. Processo: 23282.505422/2019-71. 
Relatora: Vera Regina Rodrigues da Silva. 

XI. Homologação, ad referendum, da Resolução Consepe nº 1, de 13 de janeiro de 2020, 
que reedita, com alterações, a Resolução nº 11/2019/CONSEPE, de 29 de julho de 
2019, que aprova o Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Engenharia de 
Energias, Bacharelado, regime semestral, da Universidade da Integração Internacional 
da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab). Processo: 23282.000682/2015-21. Relator: 
Edson Holanda Lima Barboza.  

XII. Homologação, ad referendum, da Resolução Consepe nº 2, de 17 de janeiro de 2020, 
que reedita, com alterações, a Resolução Consepe nº 34/2019, que aprova o 
calendário acadêmico, no regime semestral, dos cursos de graduação da Universidade 
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da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira para os anos letivos de 2018, 
2019 e 2020. Processo: 23282.504881/2019-38. Relator: Vandilberto Pereira Pinto.  

XIII. Homologação, ad referendum, da Resolução Consepe nº 4, de 20 de janeiro de 2020, 
que aprova a seleção da Docente Elisângela André da Silva Costa, lotada no Instituto 
de Ciências Exatas e da Natureza (ICEN), para a Coordenação Institucional do Programa 
Residência Pedagógica (PRP) na Universidade da Integração Internacional da Lusofonia 
Afro-Brasileira - Unilab. Processo: 23282.400793/2020-00. Relator: Edson Holanda 
Lima Barboza. 

XIV. Homologação, ad referendum, da Resolução Consepe nº 5, de 20 de janeiro de 2020, 
que aprova a seleção da Docente Lívia Paulia Dias Ribeiro, lotada no Instituto de 
Ciências Exatas e da Natureza (ICEN), para a Coordenação Institucional do Programa 
Institucional de Iniciação à Docência (PIBID) na Universidade da Integração 
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab. 23282.400793/2020-00. Relator: 
Edson Holanda Lima Barboza. 

XV. Homologação, ad referendum, da Resolução Consepe nº 7, de 21 de janeiro de 2020, 
aprova o calendário acadêmico do curso de Bacharelado em Administração Pública 
EaD da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab, 
para o ano 2020, turmas 2017.1 e 2017.2 para os polos conveniados pela Universidade 
Aberta do Brasil - UAB. Processo: 23282.400588/2020-36. Relator: Edson Holanda Lima 
Barboza. 

 
Matérias de Pesquisa e Pós-Graduação ad referendum: 

XVI. Homologação, ad referendum, da Resolução nº 38/2019/CONSEPE que reeditou, com 
alterações, o Regimento Geral da Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade da 
Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab. Processo: 
23282.503535/2019-32. Relator: Jeferson Falcão do Amaral. 

XVII. Homologação, ad referendum, da Resolução nº 43/2019/CONSEPE, que aprova o 
Calendário Acadêmico da Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade da Integração 
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira para o ano letivo de 2020. Processo: 
23282.509963/2019-79. Relatora: Adelmária Ione dos Santos. 

XVIII. Homologação, ad referendum, da Resolução Consepe nº 3, de 17 de janeiro de 2020, 
que aprova o calendário da Especialização em Gestão em Saúde EaD da Universidade 
da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira, oferta 2020.1 para polo 
associado de Aracati. Processo: 23282.400540/2020-28. Relator: Albanise Barbosa 
Marinho. 

XIX. Homologação, ad referendum, da Resolução Consepe nº 6, de 20 de janeiro de 2020, 
que aprova o calendário da Especialização em Gestão em Pública EaD da Universidade 
da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab, oferta 2020.1 para 
polo associado de Aracati. Processo: 23282.400748/2020-47 Relator: Albanise Barbosa 
Marinho. 

XX. Homologação, ad referendum, da Resolução Consepe nº 8, de 27 de janeiro de 2020, 
que aprova calendário do curso de Especialização em Ensino de Ciências – Anos Finais 
do Ensino Fundamental “Ciência é Dez”, na modalidade EaD, da Universidade da 
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Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab, oferta 2020.1. Processo: 
23282.401006/2020-39. Relator: Albanise Barbosa Marinho. 

 
Demandas dos Institutos ad referendum:  

XXI. Homologação, ad referendum, da Resolução nº 45/2019/CONSEPE, que autoriza a 
contratação de um Professor Visitante para atuar no Instituto de Desenvolvimento 
Rural. Processo: 23282.503665/2019-75. Relator: Jeferson Falcão do Amaral. 

 
Demandas dos Institutos:  

XXII. Pedido de reconsideração sobre a aprovação do Regimento Interno do Colegiado do 
Curso de Engenharia de Energias do Instituto de Engenharias e Desenvolvimento 
Sustentável da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira 
– Unilab. Processo: 23282.004131/2019-61. Relatora: Andrea Gomes Linard. 

XXIII. Proposta de Resolução que aprova o Regimento Interno do Colegiado do Curso de 
Letras-Língua Portuguesa do Instituto de Linguagens e Literaturas (ILL) da Universidade 
da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab). Processo: 
23282.508777/2019-12. Relator: Antônio Roberto Xavier. 

 
Demandas das Câmaras Acadêmicas:  
XXIV. Indicação dos nomes dos Conselheiros para compor a Câmara de Graduação. 
XXV. Indicação dos nomes dos Conselheiros para compor a Câmara de Pesquisa e Pós-

Graduação. 
XXVI. Indicação dos nomes dos Conselheiros para compor a Câmara de Extensão, Arte e 

Cultura. 
 
Matérias Institucionais:  
XXVII. Proposta de Resolução que estabelece os procedimentos relacionados ao Estágio Pós-

Doutoral no âmbito da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira - Unilab. Processo: 23282.506927/2019-53. Relator: Carla Craice da Silva. 

 
Matérias de Graduação: 

XXVIII. Proposta de Resolução que aprova a Regulamentação dos Editais de Processos 
Seletivos para acesso aos cursos de graduação presencial da Unilab. Processo: 
23282.510673/2019-78. Relatora: Juliana Celestino.  

 
Matérias de Pesquisa e Pós-Graduação: 
XXIX. Proposta de Resolução que aprova o Regimento Pós-Graduação Lato Sensu da Unilab. 

Processo: 23282.506216/2019-89. Relator: Sérgio Krieger Barreira. 
XXX. Proposta de Resolução que Reedita, com alterações, a Resolução Consuni nº 36, de 13 

de dezembro de 2013, que dispõe sobre a criação do Núcleo de Inovação Tecnológica 
(NIT) da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira 
(Unilab). Processo: 23282.510447/2019-97. Relatora: Albanise Barbosa Marinho. 
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XXXI. Proposta de Resolução que aprova o Regimento e Plano de Organização do Núcleo de 
Inovação Tecnológica (NIT) da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia 
Afro-Brasileira (Unilab). Processo: 23282.510447/2019-97. Relatora: Albanise Barbosa 
Marinho. 

XXXII. Proposta de Resolução que aprova o Regimento Interno da Comissão de Avaliação de 
Projetos de Pesquisa – CAPP da Unilab. Processo: 23282.510434/2019-18. Relator:  
Allberson Bruno de Oliveira Dantas.  
 

3. Comunicações dos Conselheiros. 
4. Comunicações da Presidência. 

 
Redenção, 30 de janeiro de 2020. 

 

 

ALEXANDRE CUNHA COSTA 
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

 
 

 
 

 
 


